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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

PMPE APREENDE CERCA DE 10 KG DE MACONHA EM OROCÓ 

 

 
 

Policiais Militares da 2ª CIPM (Cabrobó) apreenderam, no sábado (19/05), 10,200 kg de 

maconha, na Agrovila 1, no Município de Orocó.  

 

O efetivo realizava rondas na região, durante operação de combate ao CVLI, quando 

visualizaram dois sacos de náilon abandonados numa estrada, ao parar e verificar do que se tratava, 

os PMs viram o entorpecente. 

 

A maconha, que estava pronta para o consumo, foi entregue na Delegacia de Cabrobó 

para as providências. 

 

 

 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 21 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Antônio José   16º BPM 
 

Fone: 99488-5846 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos  AG 

 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Ten-Cel Mat. 2032-0, Francisco Rivaldo Souza da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 11/02/2018. Contando-se em dobro as férias não 

gozada (s), referente ao (s) ano (s) de 1993 e 1994 de 30 (trinta) dias e 1997 de 23 (vinte e três) dias. 

Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano 

(s), 07 (sete) mês (es) e 01 (um) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota 

nº 3900000031.000154/2018-61/DGP-1). 

 

Cap PM Mat. 930458-4/RPMon, José Glauco Leitão Peixoto - Concessão de 06 (seis) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

da publicação em Boletim Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 

da Lei nº 6.783/74. Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota/Processo nº 

3900000077.000010/2018-89). 
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

1° Sgt PM Mat. 31420-0, José Feliciano da Silva Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/12/2016. Que consta averbação de INSS, sendo 

utilizado este tempo de 03 (três) ano(s), 06 (seis) mês(es) e 25 (vinte e cinco) dia(s) /DGP-1, 

de 08/12/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 3900000031.000200/2018-22/2018/DGP-1). 

 

 3º Sgt PM Mat. 31277-0, Ronaldo Barros Brito - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/10/2013. Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) de 1995 e 

1997 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 03 (três) mês (s) e 00 (zero) dia 

(s). E que também foi acrescido o tempo de serviço prestado a PM PE no período de 29/05/1986 à 

13/09/1989, que consta em anexo certidões averbadas do período citado. Que consta autorização 

do Militar supracitado. (Processo nº 299/DGP-1, de 23/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 343 / 2018/DGP-1). 

(Republicada por haver saído com erro na original, quanto a data de implantação do abono. Onde 

se lê a implantação do abono em 12/01/2017, passe a ler 01/10/2013. (Nota 

nº  3900000031.000124/2018-55).  

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABOS 

 

3.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Cb PM Mat. 24919-0, Carlos Roberto de Oliveira Moura - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/05/2016. Contando-se em dobro as férias relativas 

ao (s) ano (s) 1986 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 00 (zero) ano (s), 01(um) mês (es) e 06(seis) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 3900000031.000152/2018-72 /DGP-1). 

 

 Cb PM Mat. 31379-3, Valdemir Luiz de Lira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) de 1994, 

1997 e 1998 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 02 (dois) dia (s) e também foi acrescido o tempo  
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de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 02 (dois) mês (s) e 14 (catorze) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900000031.000202/2018-11 /2018/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 910125-0, Oziel Benjamim da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 03/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) de 1997 e 

1998, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (DGP-1, de 08/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000179/2018-65/DGP-1). 

 

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADOS  

 

4.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Sd PM Mat. 110452-7, Alexsandra Cristina Guedes da Silva - Retirada do termo “Sub 

judice” de seus registros na Corporação, em cumprimento ao Processo NPU 0098691-

86.2009.8.17.0001: - Deferido, tendo em vista a orientação da DEAJA, constante no Ofício nº215 – 

PMPE – DEAJA, de 15 MAR 2018. (Nota/Processo nº 3900000046.000004/2018-99), 

 

Sd PM Mat. 120489-0, Marcelo Batista da Silva - Inclusão do tempo de serviço prestado as 

FFAA para fins de antiguidade no pecúlio de Soldado PM, arguindo em seu favor, que já averbou junto 

à DGP, o tempo de serviço prestado às Forças Armadas ou a outras Polícias Militares, e, em razão disso, 

requer que tal tempo lhe garanta o direito de também ser incluído entre os Soldados mais antigos da 

Corporação: - Indeferido, amparado pelo pronunciamento jurídico emitido pela DEAJA, 

consoante publicou o BG nº 174, de 22 de Setembro de 2003, o qual disciplina que o tempo de 

serviço prestado às Forças Armadas (FFAA) e outras forças auxiliares, não serão computados 

para efeito de antiguidade na PMPE. (Nota/Processo nº 3900035769.000044/2018-60). 
 

4.2.0.  Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar 

 

Sd PM Mat. 108812-2, Renato Lira Silva, teve revogado os efeitos da liminar em que foi 

concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de 

Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através do Agravo de 

Instrumento nº 0012684-79.2017.8.17.9000.  
 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada do 

ofício nº 221-PMPE-DEAJA, 16 MAI 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2653º no Pecúlio 

de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 

2017. (Nota/Processo nº 3900000067.000119/2018-35).      

  

Sd PM Mat. 108343-0, Wagner Fidelis Viana, teve revogado os efeitos da liminar em que foi 

concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de 

Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através do Agravo de 

Instrumento nº 0000139-40.2018.8.17.9000.  

 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada do 

ofício nº 10-PMPE - DEAJA, 19 ABR 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 3554º no 

Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril 

de 2017. (Nota/Processo nº 3900000067.000014/2018-86). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=115619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f47c2066ab2ecff0dee51b67e0417522138f3cfbc8fbb9b89f9b61b3f57f9836
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Sd PM Mat. 108679-0, Mibzar Spineli Felix da Silva, teve revogado os efeitos da liminar em 

que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, 

de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através do 

Agravo de Instrumento nº 0012574-80.2017.8.17.9000. 

 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada do 

ofício nº 217-PMPE-DEAJA, 15 MAI 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2651º no Pecúlio 

de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 

2017. (Nota/Processo nº 0012574-80.2017.8.17.9000). 

 

5.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

5.1.0.  Requerimento Despachado 

  

Maria Luiza de Santana, Mat. 225-9, Servidora Pública, admitida nesta Corporação em 30 

NOV 84, nascida em 12 NOV 59, lotada no Centro Médico Hospitalar - PMPE - Solicitação de Abono 

de Permanência: - Indeferido, por não completar os requisitos para concessão do direito 

supramencionado, conforme levantamento de concessão de Abono de Permanência 

no Simulador/FUNAPE. (Nota/Processo nº 3900000039.000040/2018-41). 

 

Roseli Justino de Lyra, Mat. 940619-0, Servidora Pública, admitida nesta Corporação em 04 

ABR 94, lotada no Centro Médico Hospitalar – PMPE - Retificação de Averbação de Tempo de 

Serviço: - Deferido, onde se lê anotação em sua ficha funcional do tempo de 04 anos 10 meses e 22 

dias de serviço prestado a Fundação Universidade de Pernambuco-UPE, no período de 11.05.88 a 

03.01, leia-se o tempo de 05 anos 10 meses e 29 dias, a servidora pública desta Corporação. 

(Nota/Processo nº 3900000039.000079/2018-69) 

 

6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE P ORTARIAS 
 

6.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: Nº 3061, de 17 MAI 2018 

– Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo 

relacionado de acordo com a CI nº 148/2018-UAA/CIIDS/SDS:  

 
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3064, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Brivaldo Severino da Silva Filho, matrícula nº 30923-0, do 

Gabinete do Secretário/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco-PMPE. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3065, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=61605&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=52f4672f091374f892e315ff62f4524fc56d271298a8366d4c6fff1417cb7550
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=106086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a1a2814269344570543bb78b2180a68c3451c3f434323521e74ca7a9f544476a
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Major PM Pedro Wilson Luz da Silva, matrícula nº 910601-4, do 13º BPM para 

a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social - CIODS/SDS, 390401540000, a 

contar de 01/06/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3066, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Major PM Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, matrícula nº 930028-7, da 

Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a APMP, a contar de 01/06/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3067, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM Cristiliano Cardoso da Silva, 

matrícula nº 930632-3, do 19º BPM para o CFAP. Nº 3068, de 17 MAI 2018 – Transferir, por 

necessidade do serviço, a Soldado PM Elisângela das Dores da Silva, matrícula nº 108959-5, do 16º 

BPM para o CFAP. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3069, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, a Soldado PM Thaís Wanderley da Rocha Bezerra, 

matrícula nº 117777-0, do 18º BPM para o CFAP. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3070, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Soldado PM Tiago Alves Bezerra, matrícula nº 

116131-8, do 11º BPM para o CFAP. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3097, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM José Roberto de Oliveira da Costa, matrícula nº 940303-5, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 21º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 3098, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Jadson Silva Oliveira, matrícula nº 102747-6, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 21º BPM, Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

- Secretário de Defesa Social. 

  

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 3099, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Ivo André Albuquerque do Nascimento, matrícula nº 930132-1, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 21º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3100, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Jadson Silva Oliveira, matrícula nº 102747-6, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 21º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

- Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3101, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar o Capitão PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 990095-0, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 14º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3102, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Major PM Cícero Pereira Nunes, matrícula nº 960051-5, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 14º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018.  Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3103, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Capitão PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 990095-0, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 14º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3104, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar a Capitã PM Luciana de Oliveira Moraes, matrícula nº 107150-5, da Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPGd do BPGd, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

- Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3105, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Ednilson José de Barros, matrícula nº 970032-3, para Função de 

Subcomandante da 3ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3106, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Flávio Bantim Ribeiro, matrícula nº 920469-5, da Função 

de Subcomandante do 1º BIESP, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3107, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Flávio Bantim Ribeiro, matrícula nº 920469-5, para exercer 

a Função de Comandante do 2º BIESP, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3108, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, matrícula nº 970036-6, da Função 

de Subcomandante do 5º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3109, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Major PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, matrícula nº 970036-6, para exercer 

a Função de Subcomandante do 2º BIESP, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
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Nº 3110, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Flávio Rodrigues Carneiro, matrícula nº 940302-7, para exercer a 

Função de Subcomandante do 1º BIESP, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3111, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Major PM Marcondes Gonçalves Ferraz, matrícula nº 940301-9, para exercer a 

Função de Subcomandante do 5º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3112, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Ivson Amilcar Botelho da Silva, matrícula nº 930056-2, 

para exercer a Função de Comandante do 26º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

- Secretário de Defesa Social. 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3113, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Major PM Andherson Fredherick Félix Ferreira, matrícula nº 970035-8, para 

exercer a Função de Subcomandante do 26º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

- Secretário de Defesa Social. 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3114, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Flávio José Espínola Moura, matrícula nº 940235-7, para exercer a 

Função de Comandante da 11ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3115, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Fábio Morais Martins Alves, matrícula nº 950703-5, para exercer a 

Função de Subcomandante da 11ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3122, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

 
 

II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo, 

mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 

028/2013, celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 

Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3123, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

 
 

II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo, 

mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 

028/2013, celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 

Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3124, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Luiz Pereira dos Santos Junior, matrícula nº 117058-9;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3125, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 2º Sargento RRPM José Eraldo Gomes Cabral, matrícula nº 105775-8/PS-

18/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Camocim de São Félix - PE, sob 

o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM permanecendo no PS-18/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
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IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3126, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM José Hiderbal Pereira, matrícula nº 114987-3/PS-

18/GP; RRPM Valdir Antônio da Silva, matrícula nº 107.339-7/PS-18/GP; RRPM José Barbosa da Silva, 

matrícula nº 116.631-0/PS-18/GP e RRPM Marcos Antônio Silva Maciel, matrícula nº 116.849-5/PS-

18/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru - PE, 

sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM permanecendo no PS-18/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3127, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM José Marcos Oliveira Barreto, matrícula nº 115104-

5/PS-13/GP; RRPM Elias Andrade Texeira, matrícula nº 102219-9/PS-06/GP e o Cabo RRPM Nilson de 

Paula Serpa, matrícula nº 114965-2/PS-06/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função no Centro de Observação Triagem Everardo Luna 

(COTEL), Abreu e Lima - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no PS-

16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3128, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Alexandre Bezerra, matrícula nº 105780-4/PS-

18/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Gravatá - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 5ª CIPM permanecendo no PS18/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3129, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM Severino Teixeira Negromonte, matrícula nº 

108230-2/PS-15/GP e RRPM Iraquitan Moscoso da Veiga Pessoa, matrícula nº 116713-8/PS-15/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciaria Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM permanecendo no PS-15/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3130, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM Edgar Rodrigues Pereira, matrícula nº 105296-9/PS-

15/GP e RRPM Manoel Bezerra da Silva, matrícula nº 105969-6/PS-15/GP;  
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II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Macaparana - PE, sob o controle 

e fiscalização do Comando do 2º BPM permanecendo no PS-15/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3131, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Antônio Severino de Araújo, matrícula nº 105869-

0/PS-18/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 4º BPM permanecendo no PS-18/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3132, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Altinho - PE para Cadeia Pública de Agrestina - PE, o 

militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Wilton Rodrigues da Mota, matrícula nº 119434-8/PS-18/GP;  
 

II – Determinar o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM e permanecer no PS–

18/GP;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3133, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, 1º Sargento RRPM 

Luciano Jorge Lucas, matrícula nº 103696-3/PS-06/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 23 de abril de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3134, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Juvani de Souza, matrícula nº 105245-4/PS-18/GP e o 3º Sargento RRPM José Malaquias da 

Silva, matrícula nº 105766- 9/PS-06/GP, por haverem sido julgados fisicamente incapazes para o 

desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a 

alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de abril de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3135, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Arlindo Herminio Leite, matrícula nº 990340-2/PS-11/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 29 de março de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3136, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, 3º Sargento RRPM 

Rivaldo Batista de Oliveira, matrícula nº 102683-6/PS-04/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 27 de março de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3137, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, 3º Sargento RRPM 

Valdomiro Barbosa da Silva, matrícula nº 102591-0/PS-19/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 22 de abril de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3138, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Fiscais de Posto, 2º Tenente RRPM José Mário da 

Silva, matrícula nº 990878-1/PS-10/GP; por haver atingido a idade limite de permanência na Guarda 

Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela 

Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 30 de março de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3139, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Supervisor de Segurança Patrimonial, o 1º Tenente 

RRPM Edson Valença Maranhão, matrícula nº 102543-0/PS-11/GP,por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de 

acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de abril de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3140, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, Subtenente RRPM 

José Bernardino Bezerra, matrícula nº 102556-2/PS-07/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 03 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3141, de 17 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM José Carlos Bezerra, matrícula nº 990669-0/PS-05/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III –Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 
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Nº 3142, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Remanejar do Centro de Observação Triagem Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima - 

PE para a Cadeia Pública de Escada - PE, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Mirandi José da 

Silva, matrícula nº 121348-2 /PS-16/GP;  

 

II – Determinar o controle e fiscalização do Comando do 21º BPM e permanecer no PS–

16/GP;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3143, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu – PIG- PE para o Centro de Observação Triagem 

Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima- PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Pedro 

Moraes de Carvalho Junior, matrícula nº 111708-4/PS-16/GP;  
 

II – Determinar o controle e fiscalização do Comando do BPGd e permanecer no PS–

16/GP;III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3144, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Carlos da Silva, matrícula nº 118700-7/PS-08/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Publica de Escada - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 21º BPM e classificá-lo no PS16/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
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IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3145, de 17 MAI 2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto, o 2º Tenente RRPM José Jailson 

Bezerra, matrícula nº 990422-0/Sede/GP; por haver atingido a idade limite de permanência na Guarda 

Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela 

Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 3146, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente 

RRPM Irapuan do Nascimento, matrícula nº 102560-0/PS-08/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 10 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3147, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM José Ivanildo da Silva, matrícula nº 105264-0/PS-18/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3148, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM José Batista da Silva, matrícula nº 990449-2/PS-06/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3149, de 17 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRBM 

Silvio Rafael de Souza, matrícula nº 111689-4/PS-03/GP, considerando o falecimento do servidor no dia 

05 de maio de 2018, no Hospital da Policia Militar de Pernambuco – Recife - PE, tendo como “causa 

mortis” Choque Cardiogenico, Infarto Agudo do Miocardio, Hipercalemia, insuficiência Renal Cronica 

Agudizada, sendo o óbito firmado pelo Dr. Tami de Lima Simis, CRM 22.915/PE;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de maio de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG/SDS nº 091, de 18 MAI 2018) 

 

7.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 294, de 02 MAI 2018 
  

 EMENTA: Substitui Oficial da 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrati- 

            vos (3ª CPRAD) 

  

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art. 101, 

Inc. I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de julho de 

1994, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2002 e a Portaria nº 176, de 15 

de julho de 2014, publicada no SUNOR nº 028, de 18 de julho de 2014,  
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R E S O L V E: 

  

I – Nomear o Major PM Mat. 930300-6/BPTran, José Mauricio Tavares Filho, para compor 

a 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos – 3ª CPRAD, em substituição ao Tenente 

Coronel PM Mat. 930069-4/CIATur - Geovani Augusto Gomes Nascimento, devido a transferência do 

referido Oficial para o 4° BPM; 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

8.0.0.  CORREGEDORIA GERAL DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

 

8.1.0.  Determinação 
  

Em atenção ao pleito formulado pela Corregedoria Geral da SDS através do Ofício nº 

126/2018 - Dep-Cor, determino aos Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs que remetam até o dia 

31 de maio de 2018, as planilhas abaixo relacionadas, devidamente preenchidas, referentes aos 

Inquéritos Policiais Militares e Sindicâncias instaurados no âmbito de vossas competências, nos anos 

de 2016 e 2017. 

 

Após o preenchimento das planilhas referentes às Sindicâncias, aquelas deverão ser 

remetidas à DGP-8. Quanto às planilhas relativas aos IPMs, estas deverão ser remetidas à Delegacia de 

Polícia Judiciária Militar. 

 

De posse de tais documentos, a DGP-8 e a DPJM deverão compilá-los e encaminhá-las à 

Corregedoria Geral da SDS para as devidas providências. 

                                                                                           

Planilha de Acompanhamento de Sindicâncias 

TIPO 
PORTARIA DE 

INSTAURAÇÃO 
SIGPAD SÍNTESE DOS FATOS SÍNTESE DA SOLUÇÃO 

SAD         

                                                                                          

Planilha de Acompanhamento de Inquérito Policial Militar 

TIPO 
PORTARIA DE 

INSTAURAÇÃO 
SIGPAD SÍNTESE DOS FATOS SÍNTESE DA SOLUÇÃO 

IPM         

(Nota/Processo nº 3900000002.000040/2018-69) 

                                                      

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 
 

1.1.0.  Recompensa - Elogio 
 

Louvo os Policiais Militares adiante relacionados por haverem, quando de serviço de guarda 

a esse Centro de Ensino, intervindo de forma positiva e decisiva na ocorrência a seguir: que na data de 

24 de abril do corrente ano, a Cb PM Verôni, quando de sentinela da hora do portão principal, por volta 

das 17h15, observou que um caminhão, estacionara em frente ao quartel, onde o condutor do 

mencionado veículo, desembarcou e se dirigiu até a sentinela pedindo água para colocar no radiador do 

caminhão, momento este que se aproximaram a dupla que se encontrava de PJES, Sd PM Borba e o Sd 

PM Antonio para dar um possível apoio, se necessário, enquanto isso o Sd Antonio tomou a iniciativa de 

consultar através de um aplicativo de celular a placa do veículo em tela, onde verificou que constava 

uma queixa de roubo, de imediato a Cb PM Verôni acionou o comandante da Guarda, o Sgt Lacerda, 

que desloucou-se até o local juntamente com o Cb PM Demétrio e o Sd PM Luciano, onde realizaram 

uma revista  no condutor, bem como solicitaram a documentação do mencionado caminhão, porém fora  
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informado que não estava portando, diante de tal circunstância o Sgt Lacerda acionou CIODS, e 

informou a placa de veículo, onde foi confirmado a queixa de roubo, tendo o CIODS designado a PB 

27192/25º BPM, comandada pelo Sd PM Deyvson que após assumir a ocorrência informou ao motorista 

que iria conduzi-lo até a Delegacia Especializada, DEPATRI, no bairro de Afogados. 

 

Policiais Militares integrantes da Guarda do CFAP, abnegados e compromissados com o 

dever de servir à sociedade, utilizando o diálogo, a sabedoria e o controle emocional, características 

importantes para bons policiais não mediram esforços e com uma ação enérgica e pontual, não mediram 

esforços para efetuar a abordagem, colocando em prática os ensinamentos adquiridos nesta casa de 

ensino em prol da sociedade pernambucana.  

 

É, pois, por um dever de justiça que este comando lhes consigna o presente elogio 

(Individual).  

 

Grad. Mat. Nome 

3º Sgt PM 31058-1 Valter Correia Lacerda 

Cb PM 104224-6 Andreissa Verôni da Silva Oliveira 

Cb PM 108243-4 Demétrio Rufino da Silva 

Sd PM 111496-4 Luciano Luiz de Oliveira 

Sd PM 116727-8 João Crisóstomo Borba de Andrade Filho 

Sd PM 118008-8 Antonio Souza 

(Nota/Processo nº 3900000015.000390/2018-86) 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Por isso vos digo: Não andeis cuidadosos quanto à vossa vida, pelo que haveis de comer ou pelo que 

haveis de beber; nem quanto ao vosso corpo, pelo que haveis de vestir. Não é a vida mais do que o 

mantimento, e o corpo mais do que o vestuário? (Mateus 6:25) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=122239&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a01c153a771c04fc29c2b1c4da9d7dddef0aa3cd8279d21ba371933db98bd97b
https://www.bibliaonline.com.br/acf/mt/6/25+

